
 
 

Exmo (a) Sr. (a) Presidente (a) da Câmara Municipal da Serra e demais Edis; 

O Vereador que esta subscreve mui respeitosamente requer que, após a tramitação 

regimental e dada ciência ao plenário desta Casa de Leis, seja encaminhada ao 

Excelentíssimo Senhor chefe do Poder Executivo o seguinte: 

 

PROJETO DE LEI Nº ________/2026 

 

Ementa: "Dispõe sobre a alteração da denominação da Rua Bahia para Rua 

Professor Mauro da Silva, no Bairro Bicanga, localizada no Município da Serra e 

dá outras providências." 

 

Art. 1º Fica alterada a denominação da Rua Bahia, localizada no Bairro Bicanga, neste 

Município, para Rua Professor Mauro da Silva, compreendendo o trecho delimitado 

pelas seguintes coordenadas geográficas: 

Denominação 
atual 

Nova 
denominação 

Tipo de 
logradouro X inicial Y inicial X final Y final 

Rua Bahia 
Rua Professor 
Mauro da 
Silva  

Rua 374.400,94 7.763.979,77 374.647,76 7.764.727,19 

 

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a promover os registros, comunicações,  

atualizações cadastrais e a sinalização oficial necessária em decorrência da alteração  

de denominação de que trata esta Lei.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto de Lei tem por objetivo alterar a denominação da Rua Bahia (CEP 

29164-802), situada no bairro Bicanga, para RUA PROFESSOR MAURO DA SILVA. A 

alteração se faz necessária para homenagear um cidadão de grande importância para 

a comunidade local, cuja história se confunde com o próprio desenvolvimento do bairro. 

A homenagem é um ato de reconhecimento público a um indivíduo que, com seu 

trabalho e dedicação, contribuiu significativamente para a história de Bicanga. A 

escolha do nome PROFESSOR MAURO DA SILVA busca homenagear um cidadão 

exemplar. Nascido em 10 de julho de 1954, filho de Manoel Caetano da Silva e Lucia 

Pianca da Silva, Mauro da Silva, carinhosamente conhecido como "Maurão" ou 

"Professor", dedicou grande parte de sua vida à comunidade de Bicanga. 

Sua história no bairro iniciou-se na década de 1970, quando a região ainda era pouco 

habitada. Na década de 1990, adquiriu terrenos na própria Rua Bahia, onde construiu 

casas e uma área de lazer, tornando-se uma figura marcante e querida por todos os 

moradores e frequentadores da praia. Maurão era conhecido por sua hospitalidade, 

seus dotes culinários e sua presença constante nos quiosques locais, onde cultivava 

amizades. 

Além de seu convívio social, o Professor Mauro, que era topógrafo e professor do IFES 

(antiga Escola Técnica Federal), teve um papel fundamental no desenvolvimento 

urbano de Bicanga. Nos anos 2000, esteve à frente do processo de regularização dos 

loteamentos do bairro, trabalhando incansavelmente de 2000 a 2024 para auxiliar 

diversas famílias na regularização de seus imóveis junto à justiça e à prefeitura. 

Faleceu em 21 de fevereiro de 2024, deixando um legado de amizade, dedicação e 

contribuição inestimável para o crescimento e estruturação do bairro Bicanga. Sua 
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participação ativa no desenvolvimento da região faz com que ele mereça esta justa 

homenagem. 

Dessa forma, solicitamos o apoio dos nobres Vereadores para a aprovação deste 

Projeto de Lei, que materializa o desejo da comunidade e honra a história de um de 

seus mais dedicados membros. 

 

Sala de Sessões, Serra – ES, 23 de abril de 2026 

 

ANTONIO CARLOS APRIJO 

VEREADOR – REPUBLICANOS 

 

ANEXO ÚNICO   

Mapa ilustrativo do logradouro 
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